
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PORTARTA N9 OOS - DE 15 DE JÁNEIRO DE 2021.

Certiíico que o Presente docurnônto'

esteve íixado no mural destB Legislativo,

do dia t9 I | [zizt ao dia-l-l-

V

Nomeio comissão Permonente de

licitoções.

O Presidente do Câmoro Municipol de

de Jóio, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suos

atribuições legais e de conformidode com o Lei Orgônico Municipol,

e Lei no 8.666/93, resolve:

Árt. 19 Nomeor os membros do Comissão Permonent

de Licitoçõo, designondo o servídor André Müller Libordoni com

Presidente, o servidoro Jussora Adriane Sorturi e o servidor Aldoi
José Berton, como membros.

Árt. 2o. O período de vigâncio do Comíss

Permanente de Lícitoçõo, nos termos do S 40 do ortigo 51 do Lei

8.666/93, seró de 01 (um) ono o contor do doto de suo publicaçõo.

ÁÉ. 39 Esto Porforio entra em vigor no doto de s
publicoção, fícondo revogado o Portorio n9 O29, de 77 de ogosto d
2020.

GABINETE DÁ PRESIDÊNCTE DÁ CÂMARA
MUNICTPAL DE VEREADORES DE IóTEZNS.
EM 15 DE JANEIRO DE 2O?1.

o Levinski
Presidente

Registre-se e publigue-se.

Em 15 de joneiro de2O2l.
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